
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
GAB. DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA

DECISÃO MONOCRÁTICA

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2011303-95.2014.815.0000.
ORIGEM: Vara Única da Comarca de Pilar.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
AGRAVANTE: Ivan Bichara Sobreira Filho.
ADVOGADO: Helblnger de Menezes Honório.
AGRAVADOS: Jurandaci Ramos da Silva e outros.
ADVOGADO: Noaldo Belo de Meireles.

EMENTA:  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  PRINCIPAL  EXTINTA. 
TRANSITO EM JULGADO.  BAIXA DEFINITIVA DOS AUTOS DO PROCESSO. 
AGRAVO  PREJUDICADO.  PEDIDO  DE  DESISTÊNCIA.  SEGUIMENTO 
NEGADO.

O Agravo está prejudicado se,  no curso do seu procedimento, o processo principal é 
extinto com trânsito em julgado, e o recorrente pugna por sua desistência.

Vistos etc.

Ivan Bichara Sobreira  Filho interpôs  Agravo de Instrumento contra  a 
Decisão do Juízo da Vara Única da Comarca de Pilar, que nos autos da  Ação de 
Reintegração de Posse por ele ajuizada em face de Jurandaci Ramos da Silva e 
outros,  que  declinou  da  competência  para  processar  e  julgar  a  ação  principal, 
remetendo os autos para Justiça Federal, em razão de haver interesse do INCRA no 
feito. 

Alegou que diante da inexistência de prejuízo a bens, serviços e interesses do 
INCRA, a Decisão agravada deve ser reformada para que declarada a competência 
do Juízo da Comarca de Pilar para processar e julgar o presente feito.

Contrarrazoando,  f.  266/270,  os  Agravados  alegaram  que,  consoante  a 
Súmula 150 do STJ, cabe a Justiça Federal decidir sobre o interesse da União no 
feito, pugnando pelo desprovimento do Recurso.

A Procuradoria  de  Justiça  não  se  pronunciou  sobre  o  mérito  recursal,  f. 
275/278.

É o Relatório.

O  Recurso  perdeu  seu  objeto,  porquanto  consultando  o  sistema  de 
informações  processuais  deste  Tribunal,  observa-se  que  o  processo  originário  foi 
extinto, tendo a Sentença transitada em julgado em 23 de setembro de 2014, com 
baixa  definitiva  dos  autos  no  dia  23  de  setembro  de  2015,  tendo  o  Agravante, 
inclusive, pedido a desistência do presente Recurso que se encontra prejudicado, f. 
283/286.

Isso  posto,  considerando  que  o  Recurso  se  encontra  manifestamente 
prejudicado,  nego-lhe seguimento, com fulcro no art. 557,  caput, do Código de 
Processo Civil.



Comunique-se. Intimem-se.

Gabinete no TJ/PB, 

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator.


	AGRAVADOS: Jurandaci Ramos da Silva e outros.

